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CâmtOJra fM!11J1ru:icipa[ de :M.arataizre ----FOLHA.OE 

Estado do Espírito Santo 

Câmara Municipal de Marataízes 
Protocolo nº _/.??f/o 9 

PROJETO DE LEI IP /tJ6 /2009. 

. Data: .lf ~,/ 67 
Protoco4ista: ... --:=:.... ~ 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO DE RUA E DÁ OUTRAS 

A 

PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo 
sancionou a seguinte Lei: 

Art.1 º- Fica alterada a denominação da Avenida Rio de Janeiro, localizada no 
Bairro Belo Horizonte, neste Município, a paralela a Rua Yone Soares e término 
na Rua Bela Vista, para AVENIDA SALVADOR CANDAL MARVlLA. 

Art.2º- As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas próprias, consignadas em Orçamento, suplementadas se necessária. 

Art.3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DA C.M.M., 31 DE JULHO DE 2009 

_sfda.. ~o~ ~ ~16!'2P'- C)ci..~ 
IDA GAZZ~~" ~ U 

VEREADORA DA C.M.M. 

Rua Eliza Bernardo da Silva. s/n - Barra do Itapemirim- CEP 29.345-000 - Marataízes 
cmm@ventaxmail.com tel: (28) 3532-3413 
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Cdmar@i 9Ml u111licipa{ de !M,arattaizres 
Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

Salvador Candal Marvila nasceu em Lagoa Dantas no dia 06 de fevereiro 1945. 
É o quarto de 23 filhos de Sr. Custódio Antônio Marvila e Joalita Candal Mhrila. 
Até aos 23 anos trabalhou na lavoura de abacaxi com o pai, a exemplo do que 
fazia os demais membros de sua familia, formado basicamente por agl-icultores, 
posteriormente vindo a dedicar-se a pesca. 
Casou-se aos 20 anos com Catarina Silva Marvila. Logo após o casamento o 
casal veio morar em Marataízes, no bairro Belo Horizonte. Sua família foi uma 
das primeiras moradoras do bairro onde a família reside até hoje. 
Juntos tiveram seis filhos: Rosana, Julita, Miquéias, Salvador Júnior, Eliel e 
Wesley. Sua família foi uma das primeiras moradoras do local. Quando chegou 
ao local, só existiam três casas, hoje está praticamente urbanizado. 
A partir da mudança, dedicou-se à pesca, primeiro indo para o mar, e 
posteriormente, administrando o barco de pesca da familia até a sua morte, em 
1997. 
Exemplo de filho, esposo e pai, Salvador deixou como legados à sua familia 
valores éticos e morais, bem como o respeito e amor pelo próximo. 
Pelos motivos apresentados, merece a homenagem de ter o seu nome em 
Avenida do Bairro Belo Horizonte. . 
Diante de tal propositura, so · itolo apoio dos nobres Vereadores que integram o 
Legislativo Municipal, na e tiva de que, seja afinal deliberado e aprovado 
na devida forma regimental. 

Obs: 
Hoje em Marataízes existem duas ruas com o mesmo nome, sendo a Avenida Rio 
de Janeiro no Bairro Belo Horizonte e Rua Rio de Janeiro no b · /Úmenita. 
Sendo assim, do justo homenagear um morador daquele bairro , 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/ n - Barra do Itapemirim - CEP 29.345-000 - Marataizes 
cmm@ventaxmail.com tel: (28) 3532-3413 
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Marataízes - ES, 07 de Maio de 2009. 

A 
Excelentíssima Vereadora do Município de Marataízes 

NESTA 

Excelentíssima Senhora Vereadora, 

Venho através deste solicitar V.Exa., que 
alterasse através de lei Municipal, nome da Av. Rio de 
Janeiro no Bairro Belo Horizonte, para Avenida 
"SALVADOR CANDAL MARVILA", onde faça homenagem 
a este antigo morador, com o nome desta avenida referida, 
pois sabemos que as vezes é conflitante o seu atual nome 
pois existe outra rua com o mesmo nome no Bairro llmenita 
neste município. , 

Segue em anexo a justificativa para tal. 

Respeitosamente, 

r 

AMARVILA 

Att. 
Excelentíssima Vereadora do Município de Marataízes 
Senhora Ida zeltzer Gazzani. 



JUSTIFICATIVA PARA ALTERAÇÃO DA AVENIDA 

Salvador Candal Marvila nasceu em Lagoa Dantas no dia 06 fevereiro 1945. 
É o quarto de 23 filhos de Sr. Custódio Antônio Marvila e Joalita Candal 
Marvila. 
Até aos vinte anos trabalhou na lavoura de abacaxi com o pai, a exemplo do 
que faziam os demais membros de sua família, formada basicamente por 
agricultores, posteriormente vindo a dedicar-se a pesca. 
Casou-se aos 20 anos com Catarina Silva Marvila. Logo após o casamento o 
casal veio morar em Marataízes, no Bairro Belo Horizonte. Sua família foi uma 
das primeiras moradoras do bairro onde a família reside ate hoje. 
Juntos tiveram seis filhos: Rosana, Julita, Miquéias, Salvador Júnior, Eliel e 
Wesley. Sua família foi uma das primeiras moradoras do local. Quando chegou 
ao local, só existiam três casas, hoje está praticamente urbanizado. 
A partir da mudança, dedicou-se à pesca, primeiro indo para o mar, e 
posteriormente, administrando o barco de pesca da família até a sua morte, em 
1997. 

Exemplo de filho, esposo e pai, Salvador deixou como legado à sua família 
valores éticos e morais, bem como o respeito e amor pelo próximo. 
Pelos motivos apresentados, merece a homenagem de ter o seu nome em 
Avenida do Bairro Belo Horizonte. 

Obss~ .. 

Hoje em Marataízes existem duas ruas com o mesmo nome, sendo a Avenida 
Rio de Janeiro no Bairro Belo Horizonte e Rua Rio de Janeiro No bairro 
llmenita. 
Sendo assim, mas do justo homenagear um morador daquele bairro. 

FC,_ ;A DE 

Nº 05 
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RUA MOREIRA. 06 

C-E R T 1 DÃ'O ~~~ttéEn·~ -ó BIT O 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDIOE 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE, Oficial 
do Registro Civil, titular do Cartó
rio da 2ª Zona da Cidade de Cachoei
ro de Itapemirim, Estado do Espíri
to Santo, por nomeação na forma da 
Lei, etc ... 

TITULAR EFETIVO 

JAMILE VALADÃO MISSI XAVIER 
OPIUIAL SUBSTITUTA 

J A 1 R O JOSÉ 8 TA F A N À T.,_O 
EXCREVENTE-AUXILIAR 

.:·, - : -t 

CERTIFICO que, sob o nfll ......... _..3~.J5=--·' fls. ____ ..... ~7::.!.:: ..................... ---------- ________ do livrmL ;..,,_ --·' EJ.e 

Registro do Óbitos, consta o de ____ 9_ª_lyg_º&*----º-~-gªJ: ... mª-t.K!.lª----*-~ ... ~~---~-----------,.---~r--.------------
----------------------------------·-··-----------Jalecid Q no dia seteL-•-•-·- -- de julJ?:.Q=.•- .. -"-----------·······----.......... --- - ... ,. .... ·-·-·-·'t"""':""""""""''"'""""""'"""""""""""""""t'"" ..... ,-----.----- ......... -·-· .. • t 

de mil novecentos e ____ ___E;Q_Y._~_~§_ __ e sete-•-•-.. _, (_. --~-~-=--.!...::..-~--_) às ________ Q!.:00- horas, 
no Hospital Evangélico, nesta cidade-·-·-·-
--------------·------------·-··----·- . . .................. -~•·····························-.................................................................. _ ............... r·----··r··-o-:-;".'--····-----·······-·-·· 

do .sexo ........... m,ªªg·g~.~.Q="•' ~e _,cor.---~~~-~-~-=--········-·····--' profissão_apO§!~n_:tado.~.!:=----------- , 

natu!'.~l.. ____ des te _,E_eJ? aº-"~-·~--~-------------------.......... :_,,; r.esidente ..e ..domicilia_d_,.Q • .Ay .;_F....iJ>~tte~if.!.l;!,.eµ_ 
'-º----~·--~~:;:~.~-~;.~.~-~-:-:: .. ~s _ _:: ______ ·------------------~-------· __ , com .2.~---.~~ê_::::..!..:=.!..=..!...=---:~------------·----

=-··---------···-··-··- .. ··---··-··-·-····-·····--···-··------------de id.fl.d~, e.sta,do civil ____________ C?._~-~§._g_Q ______ ::: .. ! . .=_'!.::::., _____ ........... fjlh-º-=-----de ........... . 
Custódio .Antonio Marvila -·-. -· -· ·nrofisaão-•-· -· -·-----------·--·-···-····:···-~·.-:·····jOoOOOol•ooo-•&O•OPP-----------····------................................................ ., ................... ., ...................... -...... '') H~ • •' O 0 t • .; ....... __. .. _ .. _______ ................................ ---.. ------.. ·-' 

natural 'd t · _____ .o_ ... _,._,.,,,._.,. _____________________________________________________________ , e res1 en e·----------··--:::.=::.!..;:..!..;;::..~-'=~-----------------------·-----------·------·---------· 

.......... ---·--···- ... . r::-' ...... : .... • !~· ... , e de dona ____ ?._~~~.!-~-~--_Q_§~ª~-~---~~~!_g_~----~-~-!=.-.!=-~~--:!_._____ ----·-----------' . 
profissão_._;-;.:':':~.~-! .. '":":.~.~:!.· ....•.. ---------·------------········--·········------- , natural, _______________ :=_-:.:.::.~-=--~=-·---·----------------------···-----------------··· e 
residente - o-<>-·-· --------·--------------··---·----------------------------------------·····--,.·-r ·--,F--·--------·-·--·-····-------·-·-----··-------·---····-----·--··--·-··-·---······------···-····---

J?oi daclarante .... .M.1_qg~-ª-ª---'ª--:4Y..ª----.-.. ~~*.!{:Í:-f..ª---'!.:::.!'.:= . .!.'!':.. .............. __ , sendo o atestado de óbito 

firmado ______ .P·º-*----P. . .r"-·--~ª~ e e]..o ~em os Dia ~=-!.":::..!.=--::: ....... ,.; ................................................... ---·--··-···-·······--······---·-··-······-,., ....... ___________ _ 

que deu como causa da morte .. 9.~P.9..~~---2·~-ª!.Q_g~?.:~g~-~:?..! .... ~~-!'.9:~ .. §~_a -~.:?J.?:.§.88 !~_!§.-:: __ ;,..::---------, 
-----------·-·--------··--·-···-··---·------·-,e o sepultamento ....... s.er.a.~feito no cemitério de __ YJJ-a _de l;_~ap~~-?;:á-F.!:=_J~-ª-...:--

0 bserv ácões: Q __ §~ t_,W.. _ _1!.Q ____ ª-;r.ª----çªª·ª-ªº····º-º,m_ __ .Q_ª-~ª~~-ª--·§_j)=_yª---~aU.J._lê:1 ___ J~ __ il ej. t 9__4L 
dei:xa bens não deixa testam.en to, deixa fiThos maiores Q menores: Rosana/, 

·---------------·------------------·'-··------------·----·------------·---...................................... - .............. _ ................................................. _____ ,,_ .. !"T" ___ ,, ___ , ___ _,a __________________ ., _____ ,, __ ..... .. 

-·--~-~.~.~-ª-'---·~qg·~-~~;:~~~!Y.~.t!?.3-: ... !.:~.?.:~~1.:.~.!~~-!~ª=-~;t __ ~ -_!...-::.~_:::!.::--~.-=--~---::.: .. :::~: ________ : __ :.:~-~:~:.:.---·- -
----------------·--------------------------------------------------·-----------------·-"'!""'"'"'"'"'"'"""""""'"'"""'"'"'"""'"'-~- .......... -........................................................... ______________________ .................................................................................. __ .. ___ _ 

----·----------··-----------·------·---------------------------------------·-····-·------· ·-------------·-·····-····--··----·-· 

O referido é verdade e dâ fé. 

Cachooiro ·de !ta pemirlm, _0.7 .. de .... .;i..,lll.lU!:_ _____ de 19 Â 
• A ' ( 

·-·-·-·--o;~~;.~~::P~--\ 
- •- - - - -- i OAbt"f'lo nns;•n.'In.r.,;z-n'il'D~'o!n.1:1.t I 
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J Assinaturas dos moradores que aceitam a alteração no nome da Av. Rio de 
Janeiro para Av. Salvador Candal Marvila. 
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Câmara :M.unidpa[ dê 9rfl.arattaiz~ .. ~._$ __, 

FOLHA DE. Estado do Espírito Santo 
Nº JO 

Parecer de Técnica de Redação 

O Projeto de Lei Nº 106, de autoria da Vereadora Ida Maria Zeltzer 
Gazzani, tem por finalidade Alteração de Denominação de Rua e dá outras 
providências. 

E este foi encaminhado ao setor de Comissões, para analise, quanto à 
técnica redacional do Projeto de Lei. 

Portanto essa Assessoria ao avaliar o referido Projeto de Lei constatou 
que não há necessidade de se adequar ao referido Projeto à boa técnica de 
redação. 

Podendo seguir assim seu normal processàmento. 

É como vejo. 

Marataízes, 10 de julho de 2009. 

Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva. 

SuellenR'l Oliveira 
Assessora de Comissões 

Rua Elisa Bernardo da Silva, s/n - Barra do Itapemirim. CEP 29334-000. Marataizes-ES 
Tel.: 28-3532-3413 e-mail: cmm@ventoxmail.com 
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SECRETARIA DA CÂ.-,1ARA IV!UNICIPAL DE MARATAfZES - ESPÍRITO SANTO 
REMESSA 

PRoc. Nº .f.31 & I oec 
NESTA DA: 'A FAÇO REMESSA DESTES AUTOS_~ ·"' . 

MARATAÍZES • ES ( t7 DE Ú ~~lo DE~ 
ti. 



Estado do Espírito Santo 

Certidão 

r 

IFO·LHA DE 
N~.._J_ 

r 

i_:J<~ 

CERTIFICO que o presente Projeto de Lei nº 106/2009, foi 
lido em Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenário desta Casa 
de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 11 
de agosto de 2009. 

leda Silv endes Fernandes 
Secretár Geral da C.l\tl.M 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
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~I Ci•ara l1nlcl111 de l1rat1i111oLHADE f ~ Nº Jf)_; 
Estado do Espírito Santo 1 ' 

PARECER JURÍDICO 

=---u~ 
- o 

Protocolo nº--=-~---L+-~"---
Data: t/3 
Protocolista: 

'----,h.~~~~~~-"" 

EMENTA: DISPÕE SOBRE ALTERACAO DE 
DENOMINACAO DE RUA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIA: Vereadora Ida Maria Zeltzer Gazzani 

PROJETO DE LEI: 106/09 

PROTOCOLO: 1379/09 . 

RELATÓRIO 

e Veio para análise, Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora que dispõe sobre 
alteração de denominação de rua. 

O art.. 1 ºaltera a denominação da Avenida Rio de Janeiro, localizada no Bairro 
Belo Horizonte, a paralela a Rua Y one Soares e término na Rua Bela Vista para Avenida 
Salvador Candal Marvila. 

Eis o breve relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A matéria da presente proposição é tratada no art. 62, inciso XII da LOM, "in 
verbis" 

" Cabe a Câmara Municipal com a sanção do Prefeito, não exigida esta para as 
matérias de competência do Município especialmente: 

XII - criar e modificar denominação de próprios, vias e logradouros públicos. 
Embora o art. 260-A, inciso IV da LOM, veda ao Município alterar os nomes 

dos próprios públicos rn:unicipais que contenham nomes de pessoas, fatos históricos ou 
geográficos, há uma ressalva, para correção ou adequação aos termos da Lei. , 

O vertente projeto tem como escopo a alteração da denominação de rua. ~ 
A LOM veda a alteração dos próprios municipais, exceto para correçã_ç; u 

adequaç!lo aos termos da Lei. . 

. 1 Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



"'·· .... Ci11r1 l1nlclpal ~e lar1tai1tf~~ADE 
. . Estado do Espírito Santo f ~~ 

!.'b.-""·----
Tem-se na mensagem que a proposição visa alterar .a rua, por duplicidade de 

nomes, sem, contudo, juntar aos autos as Leis que denominam as duas ruas. 
Lado outro é conveniente ressaltar as inconveniências das re-denominações de 

vias públicas, em face dos constq.ntes transtornos aos órgãos públicos, que necessitam 
atualizar seus cadastros, aos Correios, e mesmo aos munícipes, por terem de alterar 
documentos, cadastros, talonários fiscais e demais documentos. 

Referida proposição está instruída com os documentos exigidos no parágrafo 
único no art. 260-A da LOM, restando ·ainda juntar aos autos as cópias das Leis que 
denominam as Ruas Rio de Janeiro em bairros distintos. 

O nome atual da Rua é Rio de Janeiro, não se tratando de nome de pessoa ou 
fato histórico e sim geográfico. 

Importante frisar que o n()m~ ,q}le ... ~est~ se~do proposta para alteração é nome 
de um morador já falecido. ..: .(. '; · /~ h r·r."' · · ·1 

';/ ,,. • ·:;: '·~.~~, .. ~ ... "l ~'- ·~ .. ~.l· 
r·· .. · ... ; . -)- .r1 t. ~-. 

CONCLUSÃO - Pelo exposto, com essas considerações, e respeito, opino, no sentido de 
que a proposição, por não corrigir e nem adequar aos termos da Lei, não poderá seguir 
seu curso normal, devendo ser apreciadas pelas comissões competentes que opinarão 
quanto ao acolhimento do parecer e em caso de prosseguimento, indo a discussão e 
votação plenária, necessita do voto da maioria absoluta, em conformidade com o que 9 dispõe o REGIN em seu art. 218, Inciso I, "a". 

Marataízes, em 03 de novembro de 2009. 

Isabel Cri::E? Silva Santos Vieira 
Assessora Jurídica Legislativa 

2 Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 -Marataízes 
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Câmara 91Al.Mwidpa{ {e 9v11.arataize~ :::L:; • 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO _PÚBLICO E REDAÇAO 
FINAL. 

Dispõe sobre alteração de denominação de 
Rua e dá outras providências. 

Veio a Comissão, Projeto de Lei 106/2009, que dispõe sobre alteração 
de denominação de rua a localizada no Bairro Belo Horizonte, a paralela a Rua Y one 
Soares e término na Rua Bela Vista, para Avenida Salvador Candal Marvila, para parecer 
sobre a Constitucionalidade, Juridicidade e Boa técnica de redação. 

Assim, exercendo esta Comissão a atribuição de controle de 
constitucionalidade e legalidade, entende que a presente proposição quanto ao aspecto 
jurídico, Constitucional e Boa Técnica de Redação não encontra nenhum óbice. 

É o parecer. 

Marataízes, 09 de novembro de 2009. 

, Câmara Municipal de Marataízes -Plenário Elias Silva. 

ERGAZZANI 
Presidente- Relator 

AGISSE MELQUIADES~ZAFILHO 
Voto do Vice-Presidente 

AoEMILTO ~VALHO cosr A 
Voto do Membro 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes.' 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



Câmara :Ml.Mnidpa{ ie 9Ml.atratttatiz~ºU4A oi 
Nº J5 

Estado do Espírito Santo ' 
~~ 

COMISSAO DE POLITICAS URBANAS 

Dispõe sobre alteração de denominação de 
Rua e dá outras providências. 

O Referido Projeto de Lei dispõe sobre alteração de denominação de Rua no Município 
de Marataízes. 
A autoria do Projeto é da Vereadora Ida Maria Zeltzer Gazzani, que propõe a alteração 
da Rua localizada no Bairro Belo Horizonte, a paralela a Rua Y one Soares e término na 
Rua Bela Vista, para Avenida Salvador Candal Marvila. 
A Comissão de Justiça não encontrou óbice ao prosseguimento da proposição 
Portanto, a proposição poderá ter seu regular processamento. 

É o parecer 
Marataízes, 10 de novembro de 2009. 
Câmara Municipal de Marataízes - Plenário Elias Silva. 

ROBERTl~TA DA SILVA 

Presid!IÂelator 

IDAMARIAZE \ i ERGAZZANI 
Voto do Vice residente 

GILDO D~x GOMES 
Voto do membro 

_Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes. 
Tel: (28) 3532:3414 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@m.tznet.com.br 
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'Nº j6 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o presente Projeto de Lei n º 106/ 09 , foi 
APROVADO, em Sessão Ordinária, na data de hoje e mereceu a seguinte 
votação: 

Ademilton Rodo valho Costa: ......................... sim 

Agissé Melchíades de Souza Filho: .............. sim 

Gilda da Silva Gomes: ................................... sim 

Ida Maria ~lt21:er GCl:l:z:a11i .. : .......................... sirri 

Jesuel Fernandes Fabiano ............................ sim 

Luiz Carlos Silva Almeida: ............................ Presidente 

9 Robertino Batista da Silva: .......................... sim 

Venceslau Tinoco Sera.fim .............................. ausente 

Willian de Souza Duarte: .............................. ausente 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por 
unanimidade dos presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 11 de Novembro de 
2009, do Plenário "Elias Silva". 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Presidente da C.M.M. 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/n, Bairro: Wanda Maria - Barra do Itapemirim, CEP 29.345-000 
cmm@ventoxmail.com 
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Estado do Espírito Santo 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 060/2009 
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Dispõe sobre alteração de 
denominação de rua e dá outras 
providências. 

A Câmara Munícip'-a~de-Mar' ·í ·_· "~; Estadb do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova é o Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art.1°- Fica alterada a denominação da Avenida Rio de Janeiro, localizada no Bairro Belo 
Horizonte, neste Município, a.paralela a Rua Yone Soares e término na Rua Bela Vista, para 
AVENIDA SALVADOR CANDAL MARVILA. 

Art. 2º • As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
verbas próprias, consignadas em Orçamento, suplementadas se necessária. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria da C.M. M, 11 de novembro de 2009. 

_.....--:::_=·:::B~Z:~-=~2;~,..~-==s::: .... ::::::;;>===-= 
- ---

Luiz Carlos Silva Almeida 
Presidente da C.M. M 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/n -Bairro: Wanda Maria-Barra do Itapemirim -Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 106/09 - Autora: Vereadora Ida Gazzani. Digitado e corrigido por: Ariana Duarte 
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DESPACHO 

Conforme pode-se observar, o prazo para sanção do Autógrafo em 
questão e publicação da respectiva lei expirou-se. Diante do que, 
remeto-lhe estes autos para que esta Secretaria Geral tome as 
providências de praxe. Após, devolver com cópia da lei, sancionada ou 
promulgada, ou ainda, mandado de arquivamento em se tratando de 
posicionamento negativo à promulgação, por parte do Legislativo. 

Marataízes, 14 de dezembro de 2009. 

G~~: 
l 

Técnico Legislativo 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/nº- Bairro Wanda Maria -: Cep 29.345-000 - Marataízes 
1 



Estado do Espírito Santo 
r:~~~ADE ~ 
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LEI Nº 1258 de 29 de Ja11eiro de 2010 L~-' 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃP DE RUA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes faz saber que a Câmara Municipal de 

Marataízes aprovou e ele na forma do que dispõe o artigo 81, IV e artigo 93, §§ 1 º e 8º da 

Lei Orgânica Municipal Promulga a seguinte lei: 

Art.1°- Fica alterada a denominação da Avenida Rio de Janeiro, localizada no Bairro Belo 

Horizonte, neste Município, a paralela a Rua Yone Soares e término na Rua Bela Vista, para 

AVENIDA SALVADOR CANDAL MARVILA. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei corr~rão por conta de 

verbas próprias, consignadas em Orçamento, suplementadas se necessária. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

~4? ::::;;~~=====~~=======--------
Luiz Carlos Silva Almeida 

Presidente da C.M. M 

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/n-Bairro: Wanda Maria-Barra do Itapemirim -Cep 29.349-000 - Maratai7..es 

PROJETO D:E LEI Nº 106/09 - Autora: Vereadora Ida Gazzani. 
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